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PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº. 215/2025 
AUTORA: CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL
DATA DE APRESENTAÇÃO: 07 DE MARÇO DE 2025
Nº DO PROTOCOLO: 5165/2025

ENVIADO À COMISSÃO PERMANENTE DE SAÚDE, ASSISTÊNCIA SOCIAL E MEIO AMBIENTE COM PARECER FAVORÁVEL DA PROCURADORIA E DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA.
PRESIDENTE: VEREADOR ERALDO DA SAÚDE
RELATOR: VEREADOR TÉO DA EQUOTERAPIA – SGT GONZALEZ
VOGAL: VEREADOR GILSON LIBOREIRO

I - RELATÓRIO
            Tramita nesta comissão, o Projeto de Lei Ordinária nº 215/2025, que “ALTERA A LEI Nº 8.522, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2015, QUE “INSTITUI O PROGRAMA ‘MEXA-SE - HÁBITOS DE VIDA SAUDÁVEL’ NO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS”.”
A proposição foi distribuída à Comissão Permanente de Saúde, Assistência Social e Meio Ambiente para receber parecer quanto aos demais aspectos mérito.

II - FUNDAMENTAÇÃO
 	 A matéria versada no projeto em análise encontra-se adequada às competências outorgadas regimentalmente à Comissão Permanente de Saúde, Assistência Social e Meio Ambiente, especificamente observado o disposto no artigo 83, § 5º do Regimento Interno.
            O presente projeto dispõe sobre alteração da Lei nº 8.522, de 16 de dezembro de 2015, que institui o programa ‘mexa-se - hábitos de vida saudável’ no município de Sete Lagoas.
 	 Criado como uma política pública de saúde o Programa “mexa-se” é uma iniciativa da Prefeitura Municipal de Sete Lagoas/MG, através da Secretaria   Municipal de Cultura, Esporte   e   Turismo, que   visa   incrementar   o conhecimento da população sobre os benefícios da atividade física, chamando a atenção para a sua importância como fator predominante de proteção à saúde.
             A Organização Mundial de Saúde (OMS) define a saúde como “um estado de completo bem-estar físico, mental e social e não somente ausência de afecções e enfermidades.
             Sendo assim, a incorporação do Programa “mexa-se” no organograma da Secretaria Municipal de Saúde irá proporcionar o fortalecimento de prevenção e promoção da saúde, em conformidade com as orientações da Atenção Primária à Saúde, visto que tal iniciativa facilitará a formação de parcerias entre diferentes setores e ampliará o acesso da população a atividades físicas que sejam orientadas e supervisionadas por especialistas da saúde.
	  Assim, o projeto é plenamente justificável, considerando a relevância da matéria.

III – CONCLUSÃO

 	  Desta forma, manifestamos nosso voto FAVORÁVEL à tramitação do PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 215/2025.

Sete Lagoas (MG), 20 de março de 2025.
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Votam de acordo com o Relator
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               Presidente
                                                                                            GILSON LIBOREIRO
                                                                                        Vogal                                                                                                                                           
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